
REQUERIMENTO DE CONGRATULAÇÕES
 

Requerimento visando inserir em Ata dos
Trabalhos desta Casa “VOTO DE
CONGRATULAÇÃO” aos po l ic ia is
militares: Sgt PM Edilson e Sd PM
Cardoso da 3ª Cia. do 41º Batalhão de
Polícia Militar Metropolitano que através
de radiada notícia via COPOM e em
patrulhamento pela Avenida Gilda,
capturaram um trio de jovens os quais
respondem por “Roubo Qualificado e
Corrupção de Menor”.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
O crime organizado vem sugando muitos jovens em todo o país, inclusive em nosso
território onde vemos o número de meliantes e arruaceiros aumentar no dia a dia.
 
 
 
Esses mal feitores sabem que quanto mais jovens e adolescentes aderirem o sistema deles,
através de roubos, assaltos, tráfico de drogas, melhor ficará para eles, pois nossos
POLICIAIS terão muito trabalho até chegar ao mentor da organização, e enquanto isto eles
trabalham livremente por todos os bairros e ruas da cidade.
 
 
 
Diante deste fato, marginais e assaltantes manuseiam da mente de crianças e adolescentes,
levando-os junto para cometerem crimes contra os cidadãos de bem, onde pela
irresponsabilidade e a não punição devido ao fato de serem menores de idade, esses jovens
chegam até mesmo a tirar a vida de trabalhadores.
 
 
 
Foi no final do mês de Setembro do corrente ano que nossos combatentes PMs Sgt Edilson
e Sd Cardoso da 3ª Cia. do 41º BPM/M após ouvirem radiação via COPOM que
três indivíduos estavam nas proximidades da Avenida Gilda correndo em direção a um
veículo de cor preta de placa DMM-0875 de São Paulo, o que chamou a atenção dos
policiais pela atitude suspeita.
 
 
 
Nossos policiais já atendendo a ocorrência visualizaram o veículo, onde seus ocupantes
desembarcaram e se evadiram a pé tentando fugir dos policiais.
 
 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 36003000390036003A005000 Conferência em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade.



Com a firmeza e garra de “NOSSOS HOMENS” de imediato deteram um deles, e a poucos
metros à frente conseguiram pegar os outros dois indivíduos onde em revista nada de ilícito
foi encontrado.
 
 
 
Porém, em vistoria foi localizado no veículo, escondido na porta do passageiro, um revólver
calibre 38 municiado com seis cartuchos intactos.
 
 
 
Diante dos fatos foi dado voz de prisão e partes conduzidas ao 1º Distrito Policial onde a
ocorrência encontra se em andamento, respondendo pelo crime de: Roubo Qualificado e
Corrupção de Menor.
 
 
 
Com muito orgulho venho parabenizar estes policiais militares que atenderam a
ocorrência, e também ao Comando que passa a melhor instrução, doutrina, normas e
exemplos para todos seus fieis combatentes que fazem a diferença e segurança de
nossa amada Cidade de Santo André.
 
 
 
Congratulo-os “MEUS IRMÃOS POLICIAIS”, pois vejo a coragem e o destemor que
têm ao fazer o seu trabalho limpando nossa cidade desses marginais, malfeitores e
arruaceiros que fazem e desfazem de nossos cidadãos trabalhadores e honestos.
 
 
 
 
 
Ante ao exposto;
 
 
 
 
 
Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma Regimental, seja inserta em ATA 
“VOTO DE CONGRATULAÇÃO” aos policiais militares: Sgt PM Edilson e Sd PM
Cardoso da 3ª Cia. do 41º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano que através de
radiada notícia via COPOM e em patrulhamento pela Avenida Gilda, capturaram um
trio de jovens os quais respondem por “Roubo Qualificado e Corrupção de Menor”..
 
 
 
Solicito que seja dada ciência deste Voto de Congratulação ao Comando do 41º
BPM/M, bem como para o Comando da 3ª Cia. do 41º BPM-M para que o mesmo
repasse aos policiais acima citados.
 
 
 
RD/tb.                                                                                                                                                                                                                                                            Req. 183/19
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Ciências: 1) MAURICIO DA SILVA INCHAUSPE - Tenente Coronel 41º Batalhão da Policia Militar do Estado de São Paulo, 2) SR. COMANDANTE -

Comandante 3ª Cia. do 41º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 24 de outubro de 2019.

 
 
 

Ver. Rodolfo Donetti 
VEREADOR 
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